
TVR N.º 2.079/02 
do Poder Executivo - (MSC 303/2002) - que "submete à apreciação do 
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 339, de 19 de março 
de 2002, que outorga permissão à Rádio Primavera FM de Guariba Ltda, 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Guariba, Estado de São Paulo 
 
 


